
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.402.242 - SP (2018/0306240-4)
  

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
AGRAVANTE : COLONIAL MÁQUINAS DE LOCAÇÃO LTDA 
ADVOGADOS : BRUNNO DE MORAES BRANDI  - SP311840 
   ANA BEATRIZ POMELLI FERREIRA  - SP377574 
AGRAVADO  : MOACYR LOPES JUNIOR 
ADVOGADO : GRAZIELY RODRIGUES DOS SANTOS  - MT022546 
AGRAVADO  : MAISATIVO INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA 
AGRAVADO  : RONALDO DE QUEIROZ SODRE SANTORO 
ADVOGADOS : PEDRO MAURÍLIO SELLA  - SP039582 
   RAFAEL MAZZOLIN MACIEL  - SP314415 
 

  

DECISÃO
1. Cuida-se de agravo interposto por COLONIAL MÁQUINAS DE 

LOCAÇÃO LTDA., contra decisão que não admitiu o seu recurso especial, 
fundamentado no art. 105, III, "a" e "c" da Constituição Federal, em face de acórdão do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, sumariado na seguinte ementa, transcrito no 
que importa:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OMISSÃO CONFIGURADA 
Ausência de manifestação com relação à CAT-SP 2/2006, aplicável por 
analogia ao caso em comento Desobrigação da embargante ao 
recolhimento de ICMS e obrigação acessória de emissão de nota quanto 
à venda de ativo Ausência de ato ilícito e nexo causal com relação aos 
prejuízos suportados pelo embargado Alteração da distribuição dos ônus 
de sucumbência Embargos acolhidos. (fl. 477)

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados.

Nas razões do recurso especial a Instituição bancária, ora agravante, 
aponta além de dissídio jurisprudencial, ofensa ao disposto no art. 85, §§ 2º, 6º e 8º, do 
CPC/2015, insurgindo-se contra a verba honorária fixada na origem. Afirma que a verba 
deveria ser fixada para o valor entre 10% e 20% da quantia condenação; que inexistindo 
sentença condenatória, o arbitramento deve partir do proveito econômico perquirido pela 
parte; que apenas na impossibilidade de mensuração de tal critério é que deveriam ser 
fixados mediante apreciação equitativa. Pede a reforma do acórdão estadual, a fim de que 
sejam rearbitrados os honorários advocatícios entre 10% e 20% sobre o valo dado a ação 
pelo recorrido. 

DECIDO.

2. Acerca da controvérsia, dispôs o Tribunal estadual:

Em síntese, diferentemente do que constou do aresto, a omissão com 
relação à CAT 2 2006 nos faz concluir que a venda promovida pela 
embargante tinha natureza estadual e, no Estado de São Paulo, ela 
estava desobrigada tanto do recolhimento do tributo quanto da obrigação 
acessória de emitir nota fiscal. O prejuízo suportado por MOACYR 
adveio de sua própria conduta de transportar as máquinas para outro 
Estado, por sua conta e risco, o que não pode ser imputado à 
embargante.
Isso implica reconsiderar nossa manifestação anterior, para julgar 
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improcedente a ação de obrigação de fazer com relação à COLONIAL, 
que, portanto, estará autorizada ao levantamento da totalidade da quantia 
depositada na ação consignatória.
Implica, ainda, redistribuir os ônus de sucumbência. No aresto, já 
ressaltamos que devem ser fixadas sucumbências distintas para a 
consignatória e para a obrigação de fazer.
Naquela oportunidade, já fixamos que: “uma vez julgada improcedente 
a ação consignatória, compete ao autor arcar com as custas, despesas 
processuais e honorários ora fixados em R$ 2.000,00 para cada corréu, 
por equidade, já que excessivo o valor da causa considerando a 
importância da causa e trabalho desenvolvido. Já na demanda de 
obrigação de fazer, houve extinção sem julgamento de mérito em face 
de RONALDO e MAISATIVO, o que implica atribuir ao autor o 
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios 
ora fixados em R$ 2.000,00 para cada corréu, por equidade, já que o 
valor da causa é excessivo para servir de base de cálculo para fixação 
de demanda extinta sem exame do mérito. Já contra a COLONIAL a 
demanda de obrigação de fazer foi parcialmente procedente, porém, 
considerando todos os pedidos de MOACYR, vê-se que ele logrou-se 
vencedor em apenas 20% de suas pretensões. Deverá arcar, portanto, 
com pagamento de 80% das custas e despesas processuais e 10% do 
proveito econômico da COLONIAL, ou seja, o que deixou de ser 
condenada. A COLONIAL, portanto, deve arcar com 20% das custas e 
despesas processuais, bem como honorários de 10% sobre o valor da 
condenação”. 
Com o presente julgamento, vê-se que com relação a COLONIAL, 
MOACYR também acabou por sucumbir integralmente. Assim, com 
relação a ela, MOACYR deve arcar com todas as custas, despesas 
processuais e honorários advocatícios fixados em 12% (já considerando 
as fases em Primeiro e Segundo Grau) do proveito econômico da 
COLONIAL (isto é, deixar de ser condenada ao pagamento de R$ 
43.037,34, devidamente atualizados).
Pelo exposto, acolho os embargos para dar provimento ao recurso da 
COLONIAL e, assim, julgar improcedente a ação ajuizada por 
MOACYR, condenando-o aos ônus de sucumbência nos termos supra 
descritos. (fls. 481-482)

Com efeito, na hipótese dos autos, nota-se que não há, no aresto 
hostilizado, elementos que demonstrem qualquer violação daquilo que prevê a Lei 
Adjetiva Civil no tocante à fixação da verba honorária.

2.1. Cumpre assinalar que o reexame dos critérios fáticos, sopesados de 
forma eqüitativa e levados em consideração para fixar os honorários advocatícios é 
inviável em sede de recurso especial, nos termos da jurisprudência dominante desta 
Corte. 

Somente em hipóteses excepcionais, de valor, manifestamente, exagerado 
ou ínfimo, é que esta Corte revisa a fixação da verba honorária. No caso, a discussão 
acerca do quantum da verba honorária encontra-se no contexto fático-probatório dos 
autos, o que obsta o revolvimento do valor arbitrado nas instâncias ordinárias pelo 
Superior Tribunal de Justiça, consoante entendimento da Súmula 7 desta Corte e impede 
o conhecimento do recurso especial por ambas as alíneas do permissivo constitucional.

A propósito:
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AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
RECURSO ESPECIAL.AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 
PAGAMENTO. INSCRIÇÃO INDEVIDA. DANO MORAL NÃO 
CONFIGURADO. MATÉRIA QUE DEMANDA REEXAME DE 
FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ. RECURSO NÃO 
PROVIDO.
1. No presente caso, o Tribunal de origem, mediante convicção formada 
do exame feito aos elementos fático - probatório dos autos, concluiu que 
não restou caracterizado os danos morais, uma vez que a parte recorrida 
não deve ciência dos depósitos feitos em Juízo, e também do 
ajuizamento da ação de consignação, á época da inserção do nome da 
recorrente nos órgãos de proteção ao crédito. Alterar o entendimento do 
acórdão recorrido demandaria necessariamente reexame de fatos e 
provas, o que é inviável em sede de recurso especial, em razão do óbice 
da Súmula 7 do STJ.
2. Da mesma forma, inviável o conhecimento do recurso pela alínea "c" 
do permissivo constitucional, se a análise do dissenso pretoriano 
depender do revolvimento de matéria fático probatória.
3. Em relação à majoração dos honorários advocatícios, a alteração 
da conclusão do Tribunal de origem dependa da analise do conjunto 
fático - probatório dos autos, sendo inviável a pretensão recursal em 
razão da Súmula 7 do STJ.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt nos EDcl no REsp 1675375/PR, de minha relatoria, QUARTA 
TURMA, julgado em 24/10/2017, DJe 06/11/2017)
____________
ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL. CONVERSÃO DO SALÁRIO PARA URV. 
APLICAÇÃO DA SÚMULA 85/STJ. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 7/STJ.
1. Trata-se de ação em que os recorrentes, todos servidores públicos, 
ingressaram em juízo objetivando o recálculo dos seus vencimentos e 
proventos, convertendo-os para a URV a partir do mês de março de 
1994, conforme estabelecido no artigo 22 da Lei 8.880/94.
2. Neste ponto verifica-se que o acórdão recorrido está de acordo com o 
entendimento do STJ consolidado na jurisprudência de que, não havendo 
recusa formal da Administração Pública, a prescrição atinge tão 
somente as prestações vencidas há mais de cinco anos da propositura da 
ação, por se tratar de relação jurídica de trato sucessivo, o que atrai a 
incidência da Súmula 85 do STJ.
3. Assinale-se, por fim, que fica prejudicada a análise da divergência 
jurisprudencial quando a tese sustentada já foi afastada no exame do 
Recurso Especial pela alínea "a" do permissivo constitucional.
4. O STJ pacificou a orientação de que o quantum dos honorários 
advocatícios, em razão da sucumbência processual, está sujeito a 
critérios de valoração previstos na lei processual, e sua fixação é ato 
próprio dos juízos das instâncias ordinárias, às quais competem a 
cognição e a consideração das situações de natureza fática. Nesses 
casos, esta Corte Superior atua na revisão da verba honorária 
somente quando esta tratar de valor irrisório ou exorbitante, o que 
não se configura. Assim, o reexame das razões de fato que 
conduziram a Corte de origem a tais conclusões significaria 
usurpação da competência das instâncias ordinárias. Dessa forma, 
aplicar posicionamento distinto do proferido pelo aresto confrontado 
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implicaria, necessariamente, o reexame da matéria fático-probatória, o 
que é obstado a este Tribunal Superior, conforme determinado na 
Súmula 7/STJ.
5. Recurso Especial não conhecido. (REsp 1.671.566/SP, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, julgado em 27/06/2017, DJe 
30/06/2017).
_____________
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO (ART. 1.042 DO CPC/15) - 
AÇÃO CONDENATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 
NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO - INSURGÊNCIA DOS 
DEMANDADOS.
1. Nos termos do entendimento desta Corte, nas causas em que não há 
condenação, o magistrado não está adstrito aos limites entabulados no § 
3º do artigo 20 do CPC/73 (art. 85, § 2º, NCPC), visto que, nestas 
hipóteses, os honorários deverão ser fixados equitativamente.
2. Ressalvadas as hipóteses de notória exorbitância ou manifesta 
insignificância - que não se vislumbra no caso sub judice -, os 
honorários advocatícios fixados por critério de equidade não se 
submetem a controle por via de recurso especial, pois demandaria 
reexame de matéria fática, providência esta vedada a esta Corte, em 
razão do óbice da Súmula 7 do STJ. Precedentes.
3. Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp 1144990/SE, Rel. 
Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 28/11/2017, 
DJe 04/12/2017)
_____________

AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  EM RECURSO ESPECIAL. 
RECURSO INCAPAZ DE ALTERAR  O  JULGADO.  INSCRIÇÃO  
INDEVIDA.  DANO MORAL. INDENIZAÇÃO.VALOR.   
REVISÃO.   PARÂMETROS   DESTA  CORTE.  SÚMULA  Nº  
568/STJ.HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  REVISÃO. SÚMULA 
Nº 7 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
1.   A  fixação  da  indenização  por  danos  morais  baseia-se  nas 
peculiaridades  da  causa.  Assim, somente comporta revisão por este 
Tribunal  quando  irrisória  ou  exorbitante,  o  que não ocorreu na 
hipótese  dos  autos,  em  que o valor foi arbitrado em R$ 10.000,00 (dez 
mil reais).
2. É inadmissível o inconformismo quando o acórdão recorrido está em 
consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça.
3.  É  firme  a  jurisprudência  do  Superior Tribunal de Justiça no 
sentido  de  não permitir a modificação dos valores fixados a título de  
honorários  advocatícios, por meio de recurso especial, se estes não se 
mostrarem irrisórios ou exorbitantes, haja vista a incidência da Súmula 
nº 7/STJ.
4. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 794.128/RS, Rel. 
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 08/11/2016, DJe 17/11/2016)
__________
PROCESSUAL   CIVIL.   EMPRESA  DE  TELEFONIA.  
COBRANÇA  DE  VALORES INDEVIDOS  EM  CONTA  
TELEFÔNICA.  REPETIÇÃO.  ALEGAÇÃO  DO DEVER DE 
INDENIZAR. DANOS MORAIS. REEXAME DE PROVAS. 
SÚMULA 7/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  REVISÃO.  
MATÉRIA  FÁTICO-PROBATÓRIA.  INCIDÊNCIA  DA SÚMULA 
7/STJ.
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1.  A  jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende que "a 
inscrição indevida do nome do usuário de serviço público em cadastro 
de  inadimplentes  gera o direito à indenização independentemente da 
comprovação  do  dano  moral.  Essa  solução,  porém,  não é a mesma 
aplicável  à  situação  dos  autos,  em  que  inexiste  qualquer ato 
restritivo  de crédito, mas apenas falha na prestação ou cobrança do 
serviço.  Nesse  caso, conforme a regra geral, o dano moral deve ser 
demonstrado,   não  presumido"  (AgRg  no  REsp  1.474.101/RS,  Rel. 
Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 5/3/2015).
2. Decidir de forma contrária ao que foi expressamente consignado no 
acórdão  recorrido  implicaria o necessário revolvimento do conjunto 
fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 7 do STJ.
3.  A  revisão  da  verba  honorária implica, como regra, reexame da 
matéria  fático-probatória,  o  que  é  vedado  em  Recurso Especial 
(Súmula  7/STJ).  Excepciona-se apenas a hipótese de valor irrisório ou 
exorbitante, o que não se configura neste caso.
4. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 737.784/RS, Rel. 
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
18/10/2016, DJe 25/10/2016)
____________
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. AUSÊNCIA DE AFRONTA AOS ARTS. 165 E 458 DO 
CPC. FALTA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO VIOLADO. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284/STF. CERCEAMENTO DE 
DEFESA. CONDUTA ILÍCITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
FIXADOS EM VALOR RAZOÁVEL. REEXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. 
SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.
1. A alegação genérica de ofensa a lei federal, sem que haja 
especificação do dispositivo legal supostamente violado, atrai a 
incidência da Súmula n. 284/STF.
2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem 
revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a teor do que 
dispõe a Súmula n. 7 do STJ.
3. No caso concreto, o Tribunal de origem examinou as peculiaridades 
fáticas do caso e concluiu pela inexistência tanto de cerceamento de 
defesa quanto de conduta ilícita a ensejar a reparação civil requerida. 
Alterar esse entendimento demandaria o reexame das provas produzidas 
nos autos, o que é vedado em recurso especial.
4. O reexame dos critérios fáticos sopesados de forma equitativa para a 
fixação dos honorários advocatícios (art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC) 
revela-se, em princípio, inviável no âmbito do recurso especial, em 
virtude da vedação erigida pela Súmula n. 7/STJ.
5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp 
184.310/DF, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 
QUARTA TURMA, julgado em 20/03/2014, DJe 31/03/2014).
_____________
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TABELA 
DA OAB. NATUREZA ORIENTADORA, E NÃO VINCULATIVA. 
ANÁLISE EQUITATIVA DO JUIZ. REEXAME. 
IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
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1. "Conflito aparente de normas em que figura de um lado o princípio do 
livre convencimento motivado do juiz e de outro, dispositivo da Lei 
8.906/94, que vincula o valor da atividade contratada à tabela editada 
pela seccional da OAB, devendo prevalecer, naturalmente, o princípio 
que rege a sistemática processual brasileira, também prestigiado na 
norma que está a merecer modulação." [REsp 799.230/RS, Rel. Ministro 
Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS), Terceira 
Turma, julgado em 10/11/2009, DJe de 1º/12/2009] 2. O reexame dos 
critérios fáticos, sopesados de forma equitativa e levados em 
consideração pelas instâncias ordinárias para fixar os honorários 
advocatícios, em princípio, é inviável em sede de recurso especial 
(enunciado sumular n. 7 do STJ), salvo em situações em que o valor 
arbitrado, a considerar as peculiaridades do caso, encerre flagrante 
irrisoriedade ou exorbitância, o que não se evidencia no caso concreto.
3. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1098034/SP, de 
minha relatoria, QUARTA TURMA, julgado em 19/11/2013, DJe 
26/11/2013).
_____________
PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FASE 
DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. FIXAÇÃO COM BASE NO 
ART. 20, §4º, DO CPC. REVISÃO. ÓBICE DA SÚMULA N.º 07 DO 
STJ. INAPLICABILIDADE APENAS QUANDO O VALOR É 
CONSIDERADO IRRISÓRIO OU EXCESSIVO.
1. A condenação em honorários se deu em fase de cumprimento de 
sentença, razão pela qual é inaplicável o limite de 10% (dez por cento) 
estabelecido no art. 20, §3º, do CPC, incidindo o art. 20, §4º do mesmo 
diploma legal. Precedente: REsp. n. 1.028.855 / SC, Corte Especial, 
Rel. Min. Nancy Andrighi, 27.11.2008.
2. Salvo as hipóteses excepcionais de valor excessivo ou irrisório, não 
se conhece de recurso especial cujo objetivo é rediscutir o montante da 
verba honorária fixada pelas instâncias de origem, a teor do enunciado 
n. 7, da Súmula do STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não 
enseja recurso especial".
3. In casu, além de os honorários não terem sido fixados em patamar 
exorbitante ou irrisório, não foram abstraídos pela Corte de Origem os 
aspectos fáticos necessários para uma nova apreciação da verba 
honorária. Desse modo, não cabe a revisão em sede de recurso especial.
4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 
(REsp 1379752/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2013, DJe 12/11/2013).
_____________

3. Outrossim, não se pode conhecer do recurso pela alínea c, uma vez que 
aplicada a Súmula 7/STJ quanto à alínea a, resta prejudicada a divergência 
jurisprudencial, pois as conclusões divergentes decorreriam das circunstâncias específicas 
de cada processo e não do entendimento diverso sobre uma mesma questão legal. Nesse 
sentido:

ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO DO 
DIREITO DE PROPRIEDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO 
DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. DEVIDA PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. ART. 524 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. 
DIREITO DE INDENIZAÇÃO DE ÁREA DECLARADA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE. IMPOSSIBILIDADE DE 
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REEXAME DA DECISÃO A QUO POR ESTA CORTE. 
SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXAME 
PREJUDICADO.
1. (...)
2. (...)
3. A análise do dissídio jurisprudencial fica prejudicada em razão da 
aplicação do enunciado da Súmula 7/STJ, porquanto não é possível 
encontrar similitude fática entre o aresto combatido e os arestos 
paradigmas, uma vez que as suas conclusões díspares ocorreram, não 
em razão de entendimentos diversos sobre uma mesma questão legal, 
mas, sim, em razão de fundamentações baseadas em fatos, provas e 
circunstâncias específicas de cada processo.
Agravo regimental improvido.(AgRg no AREsp 16879/SP, Rel. 
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 19/04/2012, DJe 27/04/2012)
____________

4. Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 1º de abril de 2019.

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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